
RESOLUÇÃO n°. 76  

(CONSULTA DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO) 

17 DE JULHO DE 1822 
 

Manda suspender a concessão de sesmarias futuras 
até a convocação da Assembléia Geral Constituinte. 

 
Foi ouvida a Mesa do Desembargo do Paço sobre o requerimento em que 

Manoel José dos Reis pede ser Conservado na posse das terras em que vive há 

mais de 20 anos com a sua numerosa família de filhos e netos, não sendo 
jamais as ditas terras compreendidas na medição de algumas sesmarias que 

se tenha concedido posteriormente. 
Responde o Procurador da Coroa e Fazenda: Não é competente este 

meio. Deve portanto instaurar o suplicante novo requerimento pedindo por 
sesmaria as terras de que trata, e de que se acha de posse; e assim se deve 

consultar. 
Parece à Mesa o mesmo que ao Desembargador Procurador da Coroa e 

Fazenda, com quem se conforma. Mas V. A. Real Resolverá o que houver por 
bem. Rio de Janeiro, 8 de julho de 1822. 

 
Resolução 

 
Fique o suplicante na posse das terras que tem cultivado e suspendam-

se todas as sesmarias futuras até a convocação da Assembléia Geral, 

Constituinte e Legislativa.  
 

Paço, 17 de julho de 1822.  
 

Com a rubrica de S. A. Real o Príncipe Regente 
José Bonifácio de Andrada e Silva 

 
 


